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Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu, nas suas instalações sitas 

na Av. Fontes Pereira de Melo n° 11 -9º Esq, em Lisboa, sob a presidência do Árbitro       , assessorado 

pelo Dr.       , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de sinistro com as 

seguintes partes: 

RECLAMANTE 

•  

RECLAMADA 

• , devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- O Reclamante -

- A Mandatária da Reclamada -Dr

- As testemunhas apresentadas pela Reclamada:         e      , ambas via Zoom e melhor identificadas 

nos autos.

No início da presente audiência de discussão e julgamento arbitral, foi tentado o acordo entre as 

partes, tendo, pelas mesmas, sido dito o seguinte: 

"1.º - O Reclamante reduz o pedido para a quantia de€ 2.500,00, o que acresce ao valor já liquidado 

antes pela Reclamada; 

2. 0 
- A Reclamada aceita tal redução, comprometendo-se a pagar ao Reclamante aquela quantia no

prazo de 15 dias, por transferência bancária para o IBAN que será comunicado à Ilustre Mandatária 

Reclamada via email:         juntamente com o comprovativo da titularidade do IBAN que venha a ser 

comunicado. 

3.º - Com o pagamento de tal quantia, o Reclamante considera-se totalmente ressarcido por todos 

os danos emergentes do sinistro reclamado nos presentes autos, nada mais tendo a reclamar da 

Reclamada por conta do mesmo".

Pelo Exmo. Senhor Juiz Árbitro foi proferido o seguinte despacho: 

"Atenta a qualidade das partes, a natureza e objecto disponível, julgo válida a transacção que 

antecede, que homologo por sentença, condenando as partes nos precisos termos acordados, que 

aqui se dão por reproduzidos e integrados para todos os efeitos legais, extinguindo-se a presente 

instância arbitral, nos termos do disposto no artigo 22.0 do RAC-Cimpas, nos artigos 290. 0
, n. 0 4, 

e 277.0, alínea d), in fine, respectivamente, do Código de Processo Civil". 

Notifique a reclamada, via email, pois que o Reclamante foi notificado com cópia da presente. 
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